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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7112DB9E 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0203/2023. - ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2023. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 06700.039455/2022. 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de itens de cama, mesa, banho e colchões, a fim de atender as necessidades dos 

órgãos e entidades deste Município. 

  

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, através da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 

REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº. 

900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa MATHEUS S. CABRAL - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 

27.703.210/0001-00, situada na Rua Petronilo Santa Cruz, nº. 35 – Bairro: Centro - Panelas/PE – CEP Nº. 55.470-000, perfazendo o valor global de 

R$ 4.930,00 (Quatro mil, novecentos e trinta reais) 
  

ITEM – EXCLUSIVO  
  

 ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO  UNID  QUANT 
MARCA/ MODELO/ 

FABRICANTE 
VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$) 

  

16 

  

TRAVESSEIRO ANTI SUFOCANTE INFANTIL 30 CM X 40 CM. 

REVESTIMENTO 100% POLIÉSTER, ENCHIMENTO 100%VISCO 

ELASTICO (POLIURETANO INJETADO), MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 30 CM X 40 CM. TECIDO EM PERCAL 

ANTIALÉRGICO, ANTIÁCARO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 

(DOZE) MESES 

Und 340 FIBER CONFORT 14,50 4.930,00 

  

VIGÊNCIA: A presente ARP vigorará por um período de 12(doze) meses, contados a partir da data sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Maceió - DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº. 7.496/2013. 

  

Maceió/AL, 19 de Abril de 2023. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DBBFA6EA 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0204/2023. - ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2023. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 06700.039455/2022. 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de itens de cama, mesa, banho e colchões, a fim de atender as necessidades dos 

órgãos e entidades deste Município. 

  

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, através da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 

REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº. 

900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa COMERCIAL GOIS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

19.248.658/0001-45, situada na Avenida Divino Pai Eterno n°. 1.073 - Sala 03 – Bairro: Vila Góis - Anápolis/GO – CEP Nº. 75.120-370, perfazendo 

o valor total de R$ 9.338,00 (Nove mil, trezentos e trinta e oito reais). 

  

ITEM – EXCLUSIVO 
  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT 
MARCA/ MODELO/ 

FABRICANTE 

VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

18 

capa impermeável para colchão de berço com zíper 

lateral, colchão de 0,70 cm de largura x 1,30 cm de 

comprimento e 17 cm de altura. composição: 87% 

acoplado de pvc e 13% poliéster. cor: azul marinho. 

garantia mínima de 12 (doze) meses 

Und 290 ORTOFLEX 32,20 9.338,00 

  

VIGÊNCIA: A presente ARP vigorará por um período de 12(doze) meses, contados a partir da data sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Maceió - DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº. 7.496/2013. 

  

Maceió/AL, 19 de Abril de 2023. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9E0F892D 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0205/2023. - ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2023. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 06700.039455/2022. 
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OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de itens de cama, mesa, banho e colchões, a fim de atender as necessidades dos 

órgãos e entidades deste Município. 

  

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, através da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 

REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº. 

900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa NIPSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº. 46.287.656/0001-38, situada na Rua dos Bandeirantes nº. 29 – Bairro: São Cristóvão - Espinosa/MG – CEP Nº. 39.510-000, perfazendo o 

valor total de R$ 105.187,50 (Cento e cinco mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

  

ITEM – COTA PRINCIPAL 
  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT 
MARCA/ MODELO/ 

FABRICANTE 

VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

21 

Jogo de lençol para solteiro, composto por 3 peças: lençol com elástico, 100% algodão, 

medindo aproximadamente 88 cm x 1,88 m x 20 cm, cor diversas; lençol superior, 

100% algodão, medindo aproximadamente1,40m x 2,20 m, cores diversas; - fronha, 

100% algodão, medindo aproximadamente 50 cm x 70 cm, cor diversas 

UND 1031 NISPE 76,50 78.871,50 

23 

Jogo de lençol para solteiro, composto por 3 peças: lençol com elástico, 100% algodão, 

medindo aproximadamente 88 cm x 1,88 m x 20 cm, cor diversas; lençol superior, 

100% algodão, medindo aproximadamente1,40m x 2,20 m, cores diversas; - fronha, 

100% algodão, medindo aproximadamente 50 cm x 70 cm, cor diversas 

UND 344 NIPSE 76,50 26.316,00 

  

VIGÊNCIA: A presente ARP vigorará por um período de 12(doze) meses, contados a partir da data sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Maceió - DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº. 7.496/2013. 

  

Maceió/AL, 19 de Abril de 2023. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Matrícula nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:796C0001 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - SMTT 

PORTARIA Nº. 009/2023 MACEIÓ/AL, 19 DE ABRIL DE 2023. 

 

O PRESIDENTE DA 2ª JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO – 2ª JARI/SMTT, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6.047, de 02 de janeiro de 2001, pela Lei Municipal nº 5.342, de 29 de dezembro de 2003, 

  

RESOLVE EM ATENÇÃO AOS PRECEITOS LEGAIS QUE REGEM a Administração Pública, levar ao conhecimento da população do 

Município de Maceió, os processos de auto de infração julgados pela 2ª JARI, em cumprimento ao que dispõem os artigos 18, 22 § 2º e 30 XI do 

Regimento Interno da JARI do Município de Maceió, para efeitos legais pertinentes à matéria, conforme descrição em anexo. 

  

Fica V. Sª informada que os processos julgados pelo NÃO PROVIMENTO e NÃO ACOLHIMENTO cabem recurso perante ao CETRAN/AL 

(Conselho Estadual de Trânsito de Alagoas), os quais deverão recorrer junto à sede da SMTT/MACEIÓ no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir 

da data desta publicação, conforme determina o Art. 288 do Código de Trânsito Brasileiro. 

  

Dê-se ciência e cumpra-se 

  

RODRIGO BARBOSA DA SILVA 
Presidente da 2ª JARI 

  

DECIDE A 2ª JARI/SMTT, na 46ª SESSÃO DE JULGAMENTO, realizada em 06.12.2022, os Recursos – infra relacionados, interpostos contra 

aplicação da penalidade por infração de Trânsito pela Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – SMTT. 

  

01 – Negar provimento aos recursos a seguir discriminados Mantendo as penalidades impostas 
  
Nº Processo Data Auto Nome 

2078/2022 03/05/2022 M000083732 SANDRA REGINA DE O. ANDRADE 

2783/2022 14/06/2022 G911300666 RAIMUNDO FERNANDES DE OLIVEIRA 

2984/2022 30/06/2022 M000089609 CICERO GONÇALVES DE ARAUJO 

2832/2022 6/20/2022 G217501847 SONIA MARIA DE SOUZA ANDRADE 

3167/2022 6/30/2022 M000098461 LUCIANO MANOEL DE ALMEIDA 

5553/2021 04/11/2021 M000072883 CARLOS ASSIS DINIZ 

5514/2021 03/11/2021 M000072810 SANDRO RODRIGUES SANTOS 

2160/22 10/05/2022 M000084287 ZILMA COSTA VIANA 

2167/22 10/05/2022 M000088427 JOSÉ NILTON DOS SANTOS NETO 

2538/22 31/05/2022 G227101715 MICHAEL PIANO 

2175/22 11/05/2022 M000091239 LEONIDES SILVA DE OLIVEIRA 

2171/22 11/05/2022 G106800281 ADRIANA BARBOSA DO NASCIMENTO 

  

02 – Negar acolhimento aos recursos a seguir discriminados Mantendo as penalidades impostas 
  
Nº Processo Data Auto Nome 

5117/21 10/15/2021 M000052698 ROGERS RAPHAEL DE OMENA CANUTO 

5363/21 10/27/2021 G888200302 THAISE MARQUES C. B. CASTELLOTTI 

5191/2021 19/10/2021 G199400110 MANOEL CASSIANO SILVA NETO 

2610/2022 06/06/2022 G126300728 HAROLDO PACHECO NUNES 


